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PARECER PRÉVIO Nº 147/15 

 

Processo TC-E n º 52857/2012. 

Decisão Nº 395/15. 

Assunto: Prestação de Contas de Governo do Município de Colônia do Gurguéia 

(Exercício Financeiro 2012). 

Responsável: Maria das Graças de Sousa Constâncio - Prefeito (período de 01/01 a 

28/01/12). 

Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio. 

Procurador: Leandro Maciel do Nascimento. 

Advogado: Vítor Tabatinga do Rego Lopes (OAB/PI nº 6.989). 

 

EMENTA: Prestação de Contas do Município de 

Colônia do Gurguéia. Contas de Governo. 

Exercício 2012. Parecer prévio recomendando a 

Aprovação. Decisão unânime. 

   

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da VI Divisão 

Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/70 da 

peça 13, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – DFAM, às fls. 01/50 da peça 51, a manifestação do Ministério Público de Contas, 

às fls. 01/29 da peça 54, a sustentação oral do Advogado Vítor Tabatinga do Rego Lopes 

(OAB/PI nº 6.989), que solicitou o julgamento em consonância com o posicionamento 

ministerial, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/22 da peça 65, e o mais 

que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 

Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação, com 

fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º, da Constituição Estadual 

do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.  

 

Presentes: Cons. Kleber Dantas Eulálio (Presidente); Cons. Joaquim Kennedy Nogueira 

Barros; Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 

Campelo; e Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara. 

 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos 

Neto. 

 

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Sessão Ordinária da Primeira Câmara nº 30, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 

Teresina, 08 de setembro de 2015. 

 

 

 

Cons. Kleber Dantas Eulálio           Presidente e Relator 

 

 

Fui Presente: Plínio Valente Ramos Neto        Procurador do MPC 
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